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Câmara Municipal de Caraguatatuba 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

LEI N. º 1085, DE 09 DE JANEIRO DE 2004. 
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"Altera a Lei 876100. que instituiu os subsídios dos agentes políticos para a 
legL11atura iniciada em 2001." 

Autor: Mesa da Câmara 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ART. 33, PARÁGRAFO 3º. , DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1° - Fica o parágrafo único do artigo 8° da Lei Municipal nº 876, de 29 
de setembro de 2000, vigorando com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Os subsidias serão revistos no dia l 0 de janeiro de cada 
ano, através de ato de cada um dos Poderes, adotando-se o mesmo fndice de 
revisão concedido aos seus servidores e observados os parâmetros legais e 
constitucionais.". 

Art. 2. 0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
di.,posições em contrário. 

Gabinete da Presidência, 09 de áneiro de 2004. 
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